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ALTERAÇÕES PROPOSTAS PELA OAB (AÇÃO POPULAR E ESTATUTO) 

 

Art. XX. A Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 

ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 

e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 

de custas judiciais e do ônus da sucumbência. 

............................................................................................. 

§ 1º-A. Podem ser objeto desta lei os atos e contratos dos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta ou de 

entidade que, de qualquer modo, seja destinatária de 

recursos públicos, inclusive por concessão, autorização, 

convênio ou outra forma de relação jurídica. 

............................................................................................. 

§ 3º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja 

criação ou custeio o tesouro público concorra com menos 

de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

bem como de pessoas jurídicas ou entidades que recebam 

recursos públicos, as consequências patrimoniais da 

nulidade ou anulação dos atos lesivos terão por limite a 

repercussão deles sobre a contribuição aos cofres 

públicos. 

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às 

entidades, a que se refere este artigo, as certidões e 

informações que julgar necessárias, nos termos da Lei n° 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o § 4º, 

deverão ser fornecidas dentro de quinze dias da entrega, 

sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão 

ser utilizadas para a instrução de ação popular. 



§ 6º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá 

ser negada certidão ou informação. 

§ 7º Ocorrendo a hipótese do § 6º, a ação poderá ser 

proposta desacompanhada das certidões ou informações 

negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do 

indeferimento, e salvo em se tratando de razão de 

segurança nacional, requisitá-las, mantendo-se o sigilo 

sobre o respectivo documento, na forma da lei. 

§ 8º Se as circunstâncias assim o exigirem, o juiz poderá 

determinar que o processo tramite em segredo de justiça, 

que cessará com o trânsito em julgado de sentença 

condenatória. 

§ 9º Ao autor popular é assegurada proteção contra 

qualquer ade retaliação, na forma das medidas de proteção 

previstas no Programa Nacional de Incentivo e Proteção de 

Relatos de Informações de Interesse Público. 

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio dos órgãos 

e entidades referidos no art. 1º nos casos de: 

............................................................................................. 

f) abuso de preço no fornecimento de bem ou serviço a 

órgão ou entidade pública; 

g) omissão na prática de ato administrativo vinculado. 

Parágrafo único. .................................................................. 

............................................................................................. 

f) a omissão se verifica quando o agente público deixar de 

praticar ato administrativo ao qual esteja vinculado. 

g) o abuso de preço se verifica nas hipóteses previstas no 

art. 2º-A. 

Art. 2º-A. Verifica-se abuso de preço quando houver a 

cobrança, sem justificativa razoável: 



I – de valor superior ao praticado pela empresa 

adjudicatária, para o fornecimento de bens ou serviços a 

órgão ou entidade públicos, em condições semelhantes às 

oferecidas à iniciativa privada; 

II – para o fornecimento de bens ou serviços por empresa 

adjudicatária de obra pública ou empresa por esta 

subcontratada, ainda que submetido o objeto da licitação 

ao critério do preço global. 

Parágrafo único. Para comprovar a regularidade do preço 

segundo as condições de mercado, o réu poderá 

apresentar notas fiscais de comercialização ou livros 

fiscais, podendo requerer a realização de perícia contábil. 

............................................................................................. 

Art. 5º ................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão 

liminar do ato lesivo impugnado e medidas assecuratórias 

sobre bens, direitos ou valores do réu para assegurar o 

resultado útil do processo. 

Art. 6º ................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 6º Aplica-se à ação popular o disposto no art. 138 do 

Código de Processo Civil. 

Art. 7º ................................................................................... 

.............................................................................................

§ 3º A prolação da sentença além do prazo estabelecido 

privará o juiz da inclusão em lista de merecimento para 

promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará a perda, 

para efeito de promoção por antigüidade, de tantos dias 

quantos forem os do retardamento, salvo motivo justo, 

declinado nos autos e comprovado perante o órgão 

disciplinar competente. 



§ 4º O juiz poderá, ainda, determinar a intimação de órgãos 

e entidades públicos que, não sendo réus, possam ter 

interesse na causa, para querendo, se manifestarem no 

mesmo prazo do Ministério Público. 

§ 5º A concessão de tutelas de urgência independe de 

prévia manifestação do Ministério Público. 

§ 6º Verificando a ocorrência de crime de ação pública ou 

ato de improbidade administrativa, o juiz requisitará ao 

delegado de polícia ou ao Ministério Público a abertura de 

inquérito policial ou do respectivo procedimento 

investigatório, devendo o juiz compartilhar todas 

informações e provas que contribuam para a elucidação 

dos fatos. 

§ 7º O abuso na utilização da ação popular implicará a 

responsabilização por perdas e danos por litigância de má 

fé nos termos do Código de Processo Civil. 

Art. 7º-A. Julgado total ou parcialmente procedente o 

pedido formulado na ação popular, terá o autor direito a 

retribuição no percentual de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento), a ser paga pelo réu, que será arbitrada na 

sentença em observância aos seguintes critérios: 

I – a base de cálculo da retribuição abrangerá o valor da 

condenação por perdas e danos (art. 11), das custas e 

despesas processuais e das multas impostas, e qualquer 

valor que venha a ser ressarcido aos cofres públicos em 

razão da nulidade ou anulação do ato lesivo; 

II – o percentual da retribuição será arbitrado em 

consideração ao valor dos danos apurados, ao proveito 

econômico obtido ou às penalidades impostas ao 

responsável pelo ato lesivo. 

§ 1º O arbitramento da retribuição tem por finalidade 

valorizar e incentivar a atuação do cidadão no interesse 

público, devendo o juiz considerar: 



I – ter sido o autor popular comprovadamente a fonte 

primária e original das informações que esclarecem e 

comprovam os fatos e as tenha apresentado anteriormente 

ao conhecimento público; 

II – o trabalho desenvolvido pelo autor popular e seu 

advogado; 

III – a dificuldade de obtenção de informações e provas e 

sua importância para o julgamento da causa; 

IV – a relevância da cooperação do autor popular para a 

invalidação do ato lesivo; 

V – a gravidade e extensão dos danos sofridos e a 

importância de seu conhecimento para o aperfeiçoamento 

da atuação da administração pública. 

§ 2º A retribuição somente será arbitrada quando sua base 

de cálculo for igual ou superior a cento e vinte salários 

mínimos. 

§ 3º A sentença condenará o vencido ao pagamento de 

honorários ao advogado do autor popular de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação. 

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o 

autor popular e seu advogado poderão requerer a 

execução autônoma dos valores a que tiverem direito, 

concorrendo proporcionalmente com o órgão ou a entidade 

pública lesados se o patrimônio do condenado for 

insuficiente para suportar a integralidade da condenação. 

Art. 7º-B. O autor não terá direito à retribuição na ação 

popular se os: 

I – fundamentos de fato e de direito do pedido forem 

substancialmente idênticos àqueles objeto de apuração em 

procedimento investigatório, processo administrativo, ou 

de ação judicial previamente proposta; 



II – fatos divulgados em audiência pública da qual o autor 

popular tenha participado, ou tornados públicos pelos 

meios de comunicação. 

....................................................................................” 

(NR) 

 

 

Art. XX. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

“TÍTULO I 

............................................................................................. 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos e Prerrogativas do Advogado” 

............................................................................................. 

Art. 7º .................................................................................. 

............................................................................................. 

XXII – nas audiências, sentar-se ao lado de seu cliente no 

mesmo plano do magistrado e do Ministério Público. 

............................................................................................. 

CAPÍTULO X 

Dos Crimes 

 

Violação de direito ou prerrogativa do advogado 

Art. 43-A. Violar direito ou prerrogativa do advogado: 

Pena – detenção, de um a dois anos, e multa, sem prejuízo 

da pena correspondente à violência. 

§ 1º A pena será de detenção, de seis meses a um ano, se 

o crime for culposo. 



§ 2º As penas serão aplicadas em dobro se da violação 

resultar condução coercitiva ou prisão arbitrária do 

advogado. 

 

Exercício ilegal da advocacia 

“Art. 43-B. Exercer a advocacia ou anunciar o seu 

exercício, ainda que a título gratuito, sem o preenchimento 

das condições a que por lei está subordinado o seu 

exercício, sem autorização legal ou excedendo-lhe os 

limites. 

Pena – detenção, de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem exerce 

função, atividade, direito, autoridade ou múnus de que foi 

suspenso ou privado por decisão administrativa ou judicial. 

 

Art. 43-C. A Ordem dos Advogados do Brasil, por 

intermédio do Conselho Federal, em qualquer situação, e 

do Conselho Seccional, no âmbito de suas atribuições, 

poderá requisitar ao delegado de polícia a instauração de 

inquérito policial para apuração dos crimes de que trata 

este Capítulo, bem como diligências na fase investigativa, 

requerer a sua admissão como assistente do Ministério 

Público, em qualquer fase da persecução penal, e propor 

ação penal de iniciativa privada subsidiária nos termos do 

art. 100 do Código Penal. 

 

Art. 44-D. Recebendo a promoção de arquivamento do 

inquérito policial dos crimes previstos neste Capítulo, o juiz, 

antes de proferir decisão, deverá intimar a Ordem dos 

Advogados do Brasil, por intermédio de seus Conselhos 

Seccionais, em qualquer situação, ou ao Conselho Federal, 

na hipótese de fato ocorrido perante tribunais federais, para 

que se manifeste sobre o pedido de arquivamento. 



Parágrafo único. Discordando do arquivamento, a Ordem 

dos Advogados do Brasil assumirá a titularidade da ação 

penal independentemente da remessa a que se refere o 

art. 28 do Código de Processo Penal. 

...................................................................................” (NR) 

 

 

 


